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ATO DELIBERATIVO N° 9/2007.

Regulamenta os servigos de

pronto socorro em UTI Movel.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO TST-SAUDE
no uso das atribuig¢des gque lhe confere o art. 63 do
Regulamento do Programa de Assisténcia a Satde do Tribunal

Superior do Trabalho, aprovado pelo ATO.GDGCA.GP.N° 358, de
24/11/2006,

RESOLVE:
I - DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. l° Regulamentar © servigo de pronto sSoCOorro em
UTI-mével, previsto nos incisos II e III do art. 12 do

Regulamento do Programa de Assisténcia a Satde - TST-SAUDE.

Art. 20 O beneficio é executado na modalidade de
Assisténcia Indireta de Livre Escolha, mediante reembolso em
folha de pagamento, em conformidade com Anexo Unico deste Ato

Deliberativo.
IT - DOS BENEFICIARIOS

Art. 3°© O servico é facultado aos beneficiarios-
titulares do TST-SAUDE e seus respectivos dependentes

economicos.,
ITII — DA COBERTURA

Art., 49 O pronto socorro moével de emergéncia e de
urgéncia médica é prestado quando o© usuario, impossibilitado
de se deslocar até o seu médico, corre risco de morte ou

requeira atendimento imediato.



X 2 Poder Judiciario
- Justiga do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

Art. 5°© O pronto socorro mével de emergéncia e de
urgéncia meédica compreende a assisténcia & presenga em
minutos, no local onde o beneficidrio do TST-SAUDE se
encontre, de uma equipe liderada por um médico especialista e
pessoal técnico auxiliar, com todos o8 equipamentos e
medicamentos necessdrios para tratar as emergéncias e suas
possiveis complicacdes, podendo trasladar o paciente para o
centro de terapia hospitalar ou c¢linico indicado ©pelo

beneficidrio ou seu responsavel.

§ 1© 0Os gquadros clinicos de assisténcia movel de

emergéncia sao:
I - os cardiovasculares:
a}) parada cardio-respiratdria;
b} infarto agudo do miocardio;
C)} angina pectoris;
d) edema do pulmédo;
e) arritmias; e
f) acidente vascular cerebral;
IT - as respiratdrias:
a) insuficiéncia respiratdria aguda;

b) crise asmatica;

IIT - as neuroldgicas:
a) sincope;
b) convulsao;

C) coma;

IV - os comas metabdlicos;
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V - os politraumatismos graves;
VI — os afogamentos;

VII - os choques elétricos;
VIII - as intoxicagdes graves;

IX - as anafilaxias:

X - as hemorragias digestivas;

X1 - as hemorragias ginecolodgicas agudas;
XII - as pancreatites agudas;
XIII - as emergéncias obstétricas.

§ 2° O0Os quadros clinicos de assisténcia mdvel de

urgéncia sao:
I - as dores abdominais intensas:

IT - as dores de cabeca siubitas e fortes e hipertemia

que nado se aliviam com remédios habituais;

ITT - as cdlicas nefriticas;

IV - as cdlicas biliares;

V - os vomitos repetidos;

VI - os ferimentos profundos ou miltiplos;

VII - as tonturas intensas com perda stbita do

equilibrio ou sonoléncia;
VIII - as crises hipertensivas;
IX - os guadros de hipotensaoc arterial;

X - as fraturas sem ruptura de pele ou perda de
consciéncia, mas com dor intensa e dificuldade de

movimentagao;
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X1 - as asmas moderadas com piora progressiva, mesmo

ap0s a administragao dos medicamentos habituais;

XII - as reagdes alérgicas agudas;
XIII - as cefaléias intensas;
XIV - as hipertemias - febre acima de 39 graus.

Art. 69 O traslado decorrente de atendimento é
realizado por decisdo exclusiva do médico do atendimento,
descartando-se a possibilidade de remoc¢io por solicitacdo do
beneficiario ou de seus dependentes econémicos sem indicacéo

medica.
Art. 79 Estédo fora da cobertura os traslados entre o
hospital e a residéncia do paciente.

IV - DO REEMBOLSO

Art. 8¢ O reembolso a que se refere o artigo 2¢ é de
noventa e c¢inco por cento dos valores constantes do Anexo

Unico deste Ato Deliberativo.
V - DA APRESENTAGAO DOS DOCUMENTOS

Art. 99 O reembolso é concedido mediante requerimento
em formulario apropriado, & disposicdc na Coordenadoria de
Beneficios, acompanhado da Nota Fiscal, bem como do relatério

meédico em que conste o detalhamento dos servigos.

§ L A Nota Fiscal, para efeitos deste Ato

Deliberativo, deve:

I - ter validade de trinta dias, apds a data de sua

emissao;

IT - ser emitida em nome do beneficiario atendido ou

do beneficidrio-titular do TST-SAUDE:

III - conter a descrigao e o valor do servigo;
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IV — estar sem emendas ou rasuras.

§ 29 O relatdério médico deve conter a descricdo do
G

atendimento e ser:
I — original;
IT - datado;

ITT - assinado peloc médico do atendimento e constar o

namero do Conselho Regional de Medicina;
IV - emitido em nome do beneficidrioc atendido: e
V — legivel.

§ 3° A Coordenadoria de Beneficios pode solicitar, a
qualquer tempo, outros documentos comprobatdérios Jjulgados
necessarios bem como pericia médica com vistas a concessao do

reembolso.
VI - DAS DISPOSIGOES FINAIS

Art. 10. O prazo para entrega do requerimento & o
Gltime dia Gtil do més, efetuando-se o reembolso ao

beneficidrio-titular na folha de pagamento do més subsegiiente.

Art. 11. ©Os c¢casos omissos sao resolvideos pelo

Conselho Deliberativo, com base em parecer do Servico Médico.

Art. 12. Este Ato Deliberativo entra em vigor nesta

data.

Dé-se ciéncia.
Publique-se no B.I.
Brasilia, 24 de outubro de 2007.

1 EAA g
MIYL}6N DE MOURA FRANCA——

st¥o Presidente do Conselho
Deliberativo do Programa do TST-SAUDE
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Anexo Unico

TABELA DE SERVICO

DESCRICAO DO SERVICO

VALOR TETO

incubadora

Atendimento médico RS 620,00
Atendimento com remocdo R$ 850,00
Traslado com médico R$ 530,00
Traslado sem médico R$ 210,00
Traslado com respirador e/ou R$ 650,00

Anexo Unico ao Ato Deliberativo n.© 9, de 19/10/2007.




